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Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulber, Vara de
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Ofício nO32/2014

(Gabin.)

Ponta Grossa, 13 de agosto de 2014.

Senhor Presidente

Cumprimentando-o, comunico a implantação do

Sistema PROJUDI neste Juízo, conforme determina a Instrução Normativa nO

5/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Sem mais para o omento, renovo a Vossa

Excelência protestos de elevada consideração.

Alessandra '. e IMunboz do Amaral
"\

~a dJ Direito

Ao Ilustríssimo Df.

Edmilson Rodrigues Scbiebelbein

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil- Subseção de Ponta Grossa
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